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OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitante: o Sr. DOUGLAS RAFAEL FERREIRA GOMIDES, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG de n°. MG-16.013.056, inscrito no CPF/MF sob o n°. 092.847.086-56, filho de Enesio de Sousa 
Gomides e de Vanice Ferreira Gomides, nascido em 21/05/1989, residente e domiciliado a Rua das Urtigas, n°. 5, Praia da 
Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP: 59178-000, que vem através de seu advogado, Dr. Artur Cavalcanti de Lima Bernardino,
brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RN n° 17.445, com escritório profissional na Rua São José, 1993, Lagoa Nova, 
Empresarial Marcelo Lima, Salas 16 e 17, Natal/RN. Área objeto da usucapião: “terreno urbano localizado na Rua do Sol, 
Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-000, com 900,00m² (novecentos metros quadrados), imóvel sem inscrição 
junto a Secretaria de Tributação do Município de Tibau do Sul/RN, CEP: 59.178-000. CONFRONTAÇÕES - Ao NORTE: 
Confrontando com FRANCO RICCI medindo 19, 40m; AO SUL: Confrontando com RUA DO SOL medindo 18, 50m; AO 
LESTE: Confrontando com MARCUS VASSBLOM medindo 47, 05m; AO OESTE: Confrontando com MARCUS 
VASSBLOM medindo 52,20m; Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 202.500,00. O
requerente alega o exercício pleno da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus 
antecessores. Conforme o Art. 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, ficam o Sr. Franco Ricci, o Sr. Marcus Vassblom, 
bem como terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo apresentação de impugnação no prazo previsto neste 
artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os 
requisitos exigidos no citado artigo: (I – o nome e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel 
usucapiendo com o número da matrícula, quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele 
existentes; III – os nomes dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel 
usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a 
modalidade de usucapião e o tempo de posse alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de 
impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 18.07.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

ELIDILEI DE OLIVEIRA MARTINS, leiloeiro oficial, inscrito na JUCESP n° 1409, com escritório à Rua Líbero Badaró, 377
– Centro, São Paulo/SP, autorizado pelo(a) Credor(a) Fiduciário(a): VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita
no CNPJ sob n° 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, 16° andar, Conjunto 162, Butantã, São Paulo/SP, CEP. 05501-
900, nos termos do B3/DIOPE/CCI, nº 3091/2022, datado de 27/04/2022, expedido pela B3 S.A., que foi cedido por Companhia Hipotecária
Brasileira – CHB – Em liquidação, com CNPJ sob nº 10.694.628/0001-98 (av.12 da matrícula), na qual figuram como Devedores Fiduciantes:
THIAGO VASCONCELOS DOS SANTOS, estudante, portador do RG/CI nº 1133148 – ITEP/RN e do CPF/MF sob o nº 010.075.594-11 e
sua mulher JAQUELINE DUARTE FERNANDES VASCONCELOS DOS SANTOS, enfermeira, portadora do RG/CI nº 5614031 – MB e do
CPF/MF sob o nº 010.478.164-58, brasileiros, casados pelo regime da separação total de bens, desde 31/07/2010, residentes e domiciliados
em Niterói/RJ, na Rua P. A. de Souza, nº 67, Apto. 301ª, Centro, CEP: 24070-180, PROMOVERÁ a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo
somente On-line, do(s) imóvel(is) abaixo descrito(s), nas datas, hora e local infracitados, dentro dos parâmetros e na forma da lei 9.514/97. Local
da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site  www.tabaleiloes.com.br. Descrição do(s)
imóvel(is): UM APARTAMENTO RESIDENCIAL Nº 704, Tipo A, localizado no 7º pavimento tipo, da Torre/Bloco “D”, integrante do empreendimento
denominado “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SUN HAPPY”, situado à Avenida Abel Cabral, nº 577, Bairro de Nova Parnamirim, Parnamirim/RN
– CEP: 59151-250, com área privativa de 84,65m², com direto ao uso de 1(uma) vaga de garagem. Imóvel objeto da Matrícula nº 68829 do
Cartório de Registro de Imóveis de Parnamirim/RN. Inscrição Imobiliária/IPTU nº: 1.1501.038.02.0350.0208.7 - Sequencial nº 20553714.
Observações: i) Imóveis Ocupados. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do artigo 30 da Lei 9.514/97; Datas dos leilões: >1º
Leilão: 14/08/2024, às 10:30 h. >2º Leilão: 15/08/2024, às 10:30 h. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico  ou por edital, se aplicável, podendo
o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º
ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que,
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. Para as demais condições para participação e informações sobre
o Leilão, favor consultar o Edital completo, no site www.tabaleiloes.com.br ou ligue (11) 3249-4680.
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário. Solicitantes: a Sra. LIDIANE DUARTE FERNANDES XAVIER, brasileira, 
solteira, empresária, portadora do RG n° 1463198 SSP/RN, inscrita no CPF sob o n° 019.657.414-52 e o Sr. SERGIO 
DANTE BARRAZA RIVEROS, chileno, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade de estrangeiro, RNE 
Y012468-W- Permanente - SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF/MF sob o n° 968.086.164-34, residente e domiciliado na 
Avenida Guaraíras, s/n, Sítio Boca da Mata, Tibau do Sul/RN, que vem através de seu advogado, Dr. Venceslau Fonseca 
de Carvalho Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN n° 6.646, com escritório profissional na Rua Poty 
Nóbrega, 1946, Edifício Empresarial Internacional Trade Center, sala 1102, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.065-180.
Área objeto da usucapião: “terreno urbano localizado na Av. Baía dos Golfinhos, 757, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, 
CEP 59.178-000, com 290,66m² (duzentos e noventa metros e sessenta e seis decímetros quadrados), imóvel com 
inscrição junto a Secretaria de Tributação do Município de Tibau do Sul/RN, sob o n° 2.0002.005.01.0066.0000.1 e 
sequencial n° 1.000325.8, CEP: 59.178-000. NORTE: Do ponto P1 ao P2 com 10, 11m, com o Sr. Roberto Régio de Melo.
LESTE: Do ponto P2 ao P3 com 33,60m, com a Sra. Marisa Ciossia. SUL: Do ponto P3 ao P4 com 7,00m, com a Av. Baía 
dos Golfinhos. OESTE: Do ponto P4 ao P1 com 34,36m, com a Rita de Cássia Gomes Ferreira.  Imóvel não registrado no 
cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 80.886,23. Os requerentes alegam o exercício pleno da posse do imóvel há 
mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus antecessores. Conforme o Art. 16 do Provimento 65/2017 do 
CNJ, ficam terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo apresentação de impugnação no prazo previsto neste 
artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os 
requisitos exigidos no citado artigo: (I – o nome e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel 
usucapiendo com o número da matrícula, quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele 
existentes; III – os nomes dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel 
usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a 
modalidade de usucapião e o tempo de posse alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de 
impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 18.07.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador
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CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

FREITAS GAS LTDA, CNPJ: 37.865.339/0001-60, torna público que recebeu do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença 
de Operação, com prazo de validade até 16/07/2030, para a revenda de Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP, localizada na Rua Mainha Diogenes, nº 937, Bairro Aluizio Diogenes, Pau 
dos Ferros/RN.

FRANCISCO DAS CHAGAS DE FREITAS - Sócio

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI/RN

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE ACARI, com endereço na rua Napoleão Antão, nº 100, no bairro Ari de 
Pinho, inscrito no CNPJ nº 08.097.008/0001-20, através de seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 029/2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL do tipo MAIOR LANCE POR ITEM, 
cujo objeto é a CONCESSÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DESTINADOS A INSTALAÇÃO 
DE BARRACAS E PARQUES DE DIVERSÕES DURANTE AFESTADAPADROEIRADE 
ACARI/RN. A realização do certame está prevista para o dia 31 de julho de 2024, às 
09:00 horas (horário de Brasília/DF). O Edital e seus componentes encontram-se à 
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 
13:00 horas e no site: www.acari.rn.gov.br e através do e-mail: sempacacari@gmail.com.

Acari/RN, 17 de julho de 2024
GUILHERME CAIO MEDEIROS SANTOS

Pregoeiro

Tipo: Menor preço Lote. Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para 
eventual e futuro fornecimento contínuo de material de limpeza, copa, cozinha e 
descartáveis para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Mossoró. Propostas: Entrega até 29/07/2024 às 08h59. Abertura da Sessão em 
29/07/2024 às 09:00hs no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível 
no referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró-RN, 12 de julho de 2024
NATHAN FERNANDES LOPES

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO AVELINO/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20060001.24/2024 - SRP

O Município de Senador Georgino Avelino/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
Senador Georgino Avelino, representada por seu Agente de Contratação designada pela 
Portaria 010/2024, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 30 de 
Julho de 2024, as 09:30hs, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo 
objeto é a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR GEORGINO AVELINO/RN. O 
edital e seus anexos poderão ser adquiridos site oficial da Prefeitura Municipal, do Portal 
de Compras Públicas, e as propostas comerciais serão recebidas a partir das 14h00min 
do dia 16/07/2024 até as 09h15min do dia 30/07/2024, por meio do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link “registro de proposta”, 
podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico.

Senador Georgino Avelino/RN, 17 de julho de 2024
Gersui Cabral do Nascimento

Agente de Contratação
Portaria Nº 010/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLEIA UNIFICADA E ATO PÚBLICO DA 

ENFERMAGEM DO ESTADO E MUNICÍPIOS

A Direção Colegiada do Sindicato dos Trabalhadores em Saúde do RN (Sindsaúde/RN) no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, convoca seus associados e associadas, servidores da 
saúde Estadual e de seus municípios para uma assembleia unificada e ato público da 
enfermagem do Rio Grande do Norte e municípios, a ser realizada no dia 25 de julho de 2024 
(quinta-feira), às 9h, em frente à Secretaria Estadual de Saúde (Sesap). Além do protesto, os 
servidores discutirão em Assembleia a seguinte pauta: A luta pelo pagamento do retroativo do 
Piso da Enfermagem; Reajuste do piso salarial; Implantação do piso ao PCCR; PEC 19/2024, 
aprovação de um Dia Estadual de Paralisação da Enfermagem e aprovação do PL dos Auxiliares 
de Enfermagem do município de Natal. Informamos, ademais, que haverá diminuição do 
contingente de trabalhadores nos serviços de saúde no período de 12h, conforme lei 7.783/89.

ROSÁLIA FERNANDES
Coordenadora Sindsaúde/RN

Natal, 17 de julho de 2024
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ELEIÇÕES SINSENAT 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, ficam convocados todos os filiados e filiadas ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Natal (SINSENAT) para participar do processo eleitoral que escolherá os membros do Conselho de Gestão Sindical e 
Conselho Fiscal, para o triênio 2024-2027. Compete aos inscritos no processo eleitoral, observar todas as disposições 
do Estatuto do SINSENAT. A Comissão eleitoral funcionará com sala própria (das 8h às 14h), na sede do SINSENAT 
(Rua Gonçalves Lêdo, nº 857, Cidade Alta, Natal/RN. Os locais fixos de votação e os roteiros das urnas itinerantes 
serão divulgados pela Comissão Eleitoral até o dia 23 de setembro (nos canais de comunicação do SINSENAT). Para 
comunicados oficiais junto à Comissão Eleitoral, os filiados e filiadas devem fazê-lo ao e-mail: 
comissaoeleitoralsinsenat@gmail.com. Por fim, ficam estabelecidas as seguintes datas:
- 18 de julho: Disponibilização de Regimento das Eleições do SINSENAT;
- 19 de julho à 19 de agosto: Inscrição de chapas para o Conselho de Gestão Sindical e Conselho Fiscal do SINSENAT;
- 20 e 21 de agosto: Homologação das chapas inscritas;
- 22 de agosto à 23 de setembro: Campanha eleitoral;
- 24, 25 e 26 de setembro: Período de Votação. Das 06h às 22h, conforme o horário de funcionamento da respectiva 
urna/secretaria. Apuração ao fim do 3° dia de votação;
- 27 à 30 de setembro: Período de transição 
- 1° de outubro: Posse da diretoria eleita.

Rafael Leite da Silva Bune
(Presidente da Comissão Eleitoral – Eleições SINSENAT)
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COMUNICADO A POPULAÇÃO – PARALISAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN

O Sindicato dos trabalhadores em saúde do RN (Sindsaúde/RN), nos termos dos estatutos das 
entidades sindicais e da legislação vigente, comunica à Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN, à 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), todos os gestores de unidades de saúde e a toda a 
população, que no dia 31/07 os servidores da saúde do Município de Parnamirim/RN farão um dia 
de paralisação com ato público marcado para às 9h em frente a UPA de Nova Esperança (R. 
Rosa Fernandes da Silva, 205a - Nova Esperança, Parnamirim). Os servidores irão protestar 
contra o descumprimento do acordo de greve da gestão do prefeito Rosano Taveira. Entre os 
pontos de reivindicação estão: O pagamento dos valores referente aos meses de maio e junho do 
Previne Brasil e a publicação da Portaria da comissão que vai acompanhar o programa Previne 
Brasil; O pagamento dos valores retroativos do complemento do piso salarial da enfermagem (de 
maio a agosto); Um cronograma de pagamento das progressões funcionais, entre outros. 
Informamos, ademais, que haverá diminuição do contingente de trabalhadores nos serviços de 
saúde, conforme lei 7.783/89. 

ROSÁLIA FERNANDES
Coordenadora Sindsaúde/RN

Natal, 17 de julho de 2024
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Crime brutal

Investigação

Sobrinho de 
enfermeira é 
preso em São 
Paulo suspeito 
de matar a tia 
em Natal

Dono de sucata 
em Parnamirim 
é preso por 
receptação

A Polícia Civil prendeu 
nesta quarta-feira 17, 
em São Paulo, o sobri-

nho que é suspeito de ter ma-
tado Soraia Sátiro, enfermeira 
aposentada de 66 anos que te-
ve o corpo encontrado em ca-
sa no sábado 13 em Natal. O 
sobrinho tem 20 anos.

Soraia Sátiro era irmã do 
artista Papel Gomes e foi mor-
ta a facadas. O crime ocorreu 
em uma residência localizada 
no bairro de Capim Macio.

De acordo com as investiga-
ções iniciais, logo após o crime, 
o suspeito levou o veículo, celu-
lares, joias, cartões de crédito, 
dinheiro e objetos que perten-
ciam à vítima. O carro foi en-
contrado ontem no Parque de 
Exposições, em Parnamirim.

Na terça-feira 16, outro sus-
peito foi preso pela polícia em 
Natal. Ele confessou o crime e 
disse que, junto com o sobri-
nho, dopou Soraia Sátiro para 
tirar R$ 40 mil da conta bancá-
ria. Ainda de acordo o relato, o 
plano deles deu errado, pois a 
enfermeira partiu para cima 
dos criminosos e, após isso, eles 
a assassinaram. 

A Polícia Civil do Rio 
Grande do Norte defla-
grou mais uma fase da 

“Operação Sucata”. A ação teve 
como objetivo fiscalizar ferros-
-velhos e empresas de recicla-
gem, reprimindo a receptação 
de materiais comercializados 
nos estabelecimentos.

Segundo a polícia, um ho-
mem foi preso pela suspeita 
da prática dos crimes de re-
ceptação e crime ambiental. 
Durante as diligências, qua-
tro estabelecimentos locali-
zados no bairro Felipe Cama-
rão, na Zona Oeste de Natal, 
e nas cidades de Parnamirim 
e São José de Mipibu foram 
inspecionados e autuados 
por irregularidades.  Vini Jr., jogador do Real Madrid

REPRODUÇÃO

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto

PEDRO NETOEsporte

Não se faz isso

Os jogadores argentinos, que conquistaram no último fi-
nal de semana a Copa América, pisaram na bola. Aliás, 
foram babacas e idiotas. No lugar de comemorarem o 

título conquistado cantando um tango ou um “pagode bra-
sileiro”, eles resolveram xingar a seleção francesa e por tabela 
agredir o atacante Mbappé, pelo fato de o jogador do Real Ma-
drid namorar uma mulher trans. A federação de futebol fran-
cesa já avisou que denunciará os jogadores argentinos à Fifa. 
Babaquice pouca é bobagem.

DEVE IR EM BOM NÚMERO 

BALELA

EM BUSCA DE UM MILAGRE 

RECEBEU O TERCEIRO CARTÃO AMARELO

PREPARANDO UMA GRANDE FESTA 

 DUAS MULHERES 

DEVE FICAR DE FORA

Tudo indica que teremos 
um bom número de torcedo-
res do ABC no próximo do-
mingo em João Pessoa. É que 

as duas torcidas (ABC e Bota-
fogo) são amigas. Menos mal. 
O futebol é para se fazer ami-
gos, e não inimigos.

O presidente da SAF do Bo-
tafogo-RJ, John Textor, mais uma 
vez, conversou abobrinhas. Tex-
tor disse que “precisamos defen-
der um teto salarial no futebol 
brasileiro”. “Não podemos mais 
continuar pagando salários co-
mo se os jogadores estivessem 
jogando na Europa. Ganhando 

em euros...”, finalizou Textor. O 
problema, amigos, é que o pró-
prio Textor contribui para essa 
loucura quando falamos de sa-
lários. Recentemente, ele próprio 
contratou um jogador (Luiz Hen-
rique) por R$ 120 milhões. Acre-
dito que Luiz Henrique não veio 
jogar no Brasil de graça.

O Santa Cruz ainda pode 
ficar com  a quarta vaga do 
grupo na série D. Para isso, te-
rá vencer o Treze (fora) e tor-

cer pelas derrotas de Sousa e 
Atlético-CE. É difícil, mas não 
impossível. Então, vamos em 
busca de um milagre.

O lateral do ABC Lucas Sam-
paio não enfrentará o Botafogo-
-PB no domingo. O jogador re-

cebeu o terceiro cartão amarelo 
contra a Tombense. Manoel de-
verá ser seu substituto.

A direção da SAF prepara um grande festa para a torcida 
rubra visando a partida contra o Maracanã, no próximo do-
mingo. Um trio elétrico deverá acompanhar a torcida da Av. 
Salgado Filho até a Arena das Dunas. Torcida rubra promete 
fazer a sua parte.

A CBF indicou duas advogadas (mulheres) para integrar o 
pleno do STJD: Mariana Barros e Antonieta da Silva. O pleno do 
STJD é formado por nove integrantes. Torço para que as duas 
novas componentes do STJD cheguem com voz própria. Com 
voz ativa. Sem dever favores a quem quer que seja. Apenas isso. 
Aliás, só isso já é o suficiente.

O meia Gabriel Santiago voltou a sentir a antiga contusão, 
ainda dentro da partida contra a Tombense. Tanto é assim que 
permaneceu em campo apenas fazendo número. Gabriel se-
gue em tratamento, porém dificilmente enfrentará o Botafo-
go-PB no domingo.
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VENTOS DE SANTA TEREZA 01 
ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.

Subsidiária Integral - CNPJ/MF nº 36.952.007/0001-50 - NIRE 2430001376-1
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2024 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de junho de 2024, às 9h00, na sede social da Ventos de Santa 
Tereza 01 Energias Renováveis S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Pedro Avelino, estado do Rio 
Grande do Norte, na Fazenda Bom Sucesso, s/nº, Zona Rural, CEP 59.530-000. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença de sua única acionista, Potengi Holdings S.A.,
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista Única”), nos termos do §4º 
do Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme se 
verifica das assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela 
Sra. Sabrina Cassará Andrade da Silva e secretariados pela Sra. Larissa Villar Silva. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia mediante a capitalização de Adiantamento para 
Futuro Aumento de Capital; (ii) a alteração do Artigo Quinto, caput, do Estatuto Social da Companhia, para 
refletir o novo valor do capital social, e a consolidação do Estatuto Social para refletir o aumento proposto no 
item (i), se aprovado; (iii) a redução do capital social da Companhia; (iv) a alteração do Artigo Quinto, caput,
do Estatuto Social da Companhia, para refletir o novo valor do capital social, e a consolidação do Estatuto 
Social para refletir a redução, uma vez cumpridas as devidas obrigações legais; (v) a forma de representação 
da Companhia; e (vi) a autorização para que os membros da Diretoria e/ou procuradores devidamente 
habilitados da Companhia pratiquem os atos necessários para efetivação das deliberações constantes desta 
ordem do dia. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, a 
Acionista Única, sem quaisquer ressalvas, deliberou por: 5.1. Consignar e ratificar a realização das seguintes 
capitalizações de adiantamento para futuro aumento de capital, no dia 30 de abril de 2024, na forma do 
Boletim de Subscrição constante do Anexo I à presente ata: (a) a capitalização de adiantamento para futuro 
aumento de capital, objeto do instrumento particular celebrado entre a Companhia e a Acionista Única em 
1º de julho de 2023, no valor de R$29.590.000,00 (vinte e nove milhões e quinhentos e noventa mil reais); 
(b) a capitalização de adiantamento para futuro aumento de capital, objeto do instrumento particular celebrado 
entre a Companhia e a Acionista Única em 1º de outubro de 2023, no valor de R$1.880.000,00 (um milhão e 
oitocentos e oitenta mil reais); (c) a capitalização de adiantamento para futuro aumento de capital, objeto do 
instrumento particular celebrado entre a Companhia e a Acionista Única em 1º de janeiro de 2024, no valor 
de R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais); e (d) a capitalização de adiantamento para futuro 
aumento de capital, objeto do instrumento particular celebrado entre a Companhia e a Acionista Única em 
1º de abril de 2024, no valor de R$410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 5.1.1. Diante do disposto no item 
5.1. acima, a Acionista Única resolve, sem quaisquer ressalvas, aprovar o aumento do capital social 
dos atuais R$185.725.010,27 (cento e oitenta e cinco milhões setecentos e vinte e cinco mil e dez reais e vinte 
e sete centavos), dividido em 186.794.515 (cento e oitenta e seis milhões, setecentas e noventa e quatro mil, 
quinhentas e quinze) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para R$217.770.010,27 (duzentos e 
dezessete milhões setecentos e setenta mil e dez reais e vinte e sete centavos) dividido em 218.839.515 
(duzentos e dezoito milhões, oitocentas e trinta e nove mil, quinhentas e quinze), ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, representando, portanto, um aumento no montante total de R$32.045.000,00 
(trinta e dois milhões e quarenta e cinco mil reais), mediante a emissão de 32.045.000 (trinta e dois milhões 
e quarenta e cinco mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um 
real) por ação, definido nos termos do Art. 170, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2.  Em decorrência 
das deliberações tomadas nos termos dos itens 5.1. e 5.1.1. acima, alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é R$217.770.010,27 (duzentos 
e dezessete milhões setecentos e setenta mil e dez reais e vinte e sete centavos), dividido em 218.839.515 
(duzentos e dezoito milhões, oitocentas e trinta e nove mil, quinhentas e quinze) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” 5.2.1. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
nos termos do Anexo II à presente. 5.3. Ato contínuo, aprovar a redução do capital social da Companhia no 
montante de R$67.770.000,00 (sessenta e sete milhões setecentos e setenta mil reais), mediante a restituição 
de capital à Acionista Única da Companhia, e o cancelamento de 67.770.000 (sessenta e sete milhões, 
setecentas e setenta mil) ações representativas do capital social, por considerá-lo excessivo, nos termos do 
artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social, uma vez cumpridas as condições 
consignadas no item 5.3.2. abaixo, dos atuais R$217.770.010,27 (duzentos e dezessete milhões setecentos 
e setenta mil e dez reais e vinte e sete centavos), divido em 218.839.515 (duzentos e dezoito milhões, 
oitocentas e trinta e nove mil, quinhentas e quinze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para
R$150.000.010,27 (cento e cinquenta milhões e dez reais e vinte e sete centavos), dividido em 151.069.515 
(cento e cinquenta e um milhões, sessenta e nove mil, quinhentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 5.3.1. Consignar que o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado no presente 
exercício, não havendo, portanto, parecer quanto à redução deliberada, nos termos do artigo 173, §1º, da Lei 
das Sociedades por Ações. 5.3.2. Consignar que, em face do que dispõe o artigo 174 da Lei das Sociedades 
por Ações, a eficácia da deliberação de restituição de parte do capital social à Acionista Única fica 
condicionada ao cumprimento das seguintes condições: (i) publicação da presente ata antes do seu respectivo 
registro perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte nos jornais adotados pela Companhia; 
e (ii) decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido 
apresentada pelos credores quirografários, nos termos do parágrafo primeiro, oposição à essa deliberação 
ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judicial. 5.3.3. Consignar que o 
valor a ser restituído será pago à Acionista Única em moeda corrente nacional após decorrido o prazo e 
atendidas as condições descritas no item 5.3.2. acima. 5.4. Em decorrência das deliberações tomadas nos 
termos acima, alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Sociedade, que passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é R$150.000.010,27 (cento e cinquenta milhões e dez reais e vinte e sete centavos), 
dividido em 151.069.515 (cento e cinquenta e um milhões, sessenta e nove mil, quinhentas e quinze) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.4.1. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar nos termos do Anexo III à presente, após decorrido o prazo e atendidas as condições 
descritas no item 5.3.2 acima. 5.5. Aprovar, nos termos do Artigo 13, Parágrafo 1, do Estatuto Social, a 
representação da Companhia por 2 (dois) procuradores, perante quaisquer órgãos ou repartições da 
administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; instituições financeiras em geral, 
públicas e/ou privadas; sociedades corretoras de valores e câmbio; companhias seguradoras; cartórios de 
protesto e registro de imóveis; sociedades nas quais a Companhia detenha participação; e terceiros em geral, 
sejam pessoas físicas e/ou jurídicas, públicas e/ou privadas, incluindo poderes para operar ambientes de 
Internet Banking. Determina-se que os poderes outorgados nesta cláusula retroagirão à data de 1º de 
novembro de 2023. 5.6. Autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a tomar todas as 
medidas e praticar todos os atos relacionados à implementação das matérias deliberadas nesta Assembleia, 
ficando desde já ratificadas todas as medidas e atos que já tenham sido tomados ou praticados relativos às 
matérias ora aprovadas. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a assembleia pelo tempo necessário para a lavratura da presente Ata em forma de sumário, nos 
termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme autorização da acionista 
única. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida e, uma vez aprovada, foi assinada por todos os presentes. Pedro 
Avelino/RN, 30 de junho de 2024. Sabrina Cassará Andrade da Silva - Presidente da Mesa; Larissa Villar 
Silva - Secretária da Mesa. Acionista Presente: Potengi Holdings S.A. - Larissa Villar Silva - Procuradora, 
Sabrina Cassará Andrade da Silva - Procuradora. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 SRP

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, torna público para conhecimento dos 
interessados o PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o registro de preços para futura e 
eventual prestação de serviço de arbitragem para campeonatos e eventos promovidos e 
apoiados pela secretaria de esportes, lazer e juventude do município de Tenente 
Laurentino Cruz/RN. O edital com seus anexos encontra-se à disposição dos interessados no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br, https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, e - m a i l : 
licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de Tenente 
Laurentino Cruz/RN, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. A sessão 
eletrônica será aberta às 09h:30m (horário de Brasília) do dia 30/07/2024. Esclarecimentos 
s o b r e o c e r t a m e p o d e r ã o s e r s o l i c i t a d o s a t r a v é s d o s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de Julho de 2024.
THOMAZ GUSTAVO CORTEZ DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN

Vini Jr.

Internauta 
condenado por 
racismo tem 
pena alterada

O Real Madrid reve-
lou nesta quarta-fei-
ra que obteve uma 

nova vitória na Justiça num 
caso de racismo que tinha 
o atacante Vinícius Júnior e 
o zagueiro Antonio Rüdiger 
como alvos. Trata-se da se-
gunda decisão deste tipo fa-
vorável ao clube espanhol. 
E, pela primeira vez, o pro-
cesso judicial teve origem 
em ofensas discriminatórias 
feitas na internet.

De acordo com o clube 
madrilenho, a pessoa con-
denada, cujo nome não foi 
revelado, usava diferentes 
pseudônimos na versão di-
gital do conhecido jornal 
espanhol Marca para fazer 
comentários negativos, ata-
ques e até insultos racistas 
contra o jogador brasileiro 
e o alemão.

Ainda segundo o Real, o 
réu foi declarado culpado 
de dois crimes, contra a in-
tegridade moral de Vini Jr. e 
de Rüdiger, agravados por 
motivações racistas. No ca-
so do zagueiro, houve ainda 
um outro agravante porque 
alguns comentários envol-
viam sua religião.

O juiz responsável pelo 
caso decretou a prisão do 
condenado por um período 
de oito meses - ele também 
não poderá participar dos 
foros online do jornal por 
20 meses. A pena, contu-
do, ficou suspensa porque 
o réu aceitou participar de 
um programa de educação 
sobre igualdade e não dis-
criminação.


